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Artigo 78º. 
Aditamento ao EBF 

 
1 – São aditados ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-
Lei nº. 215/89, de 1 de Julho, os artigos 2º.-A, 22º.-B, 39º.-A e 39º.-B com 
a seguinte redacção: 
 

“Art. 39º.-B 
Benefícios relativos à interioridade 

1 – (…). 
a) […]; 
b) […]; 
c) […]; 
d) […]. 

2 – (…). 
a) […]; 
b) […]; 
c) […]; 
d) […]; 

3 – (…). 
a) […]; 
b) […]. 

4 – (…). 
5 – (…). 
6 – (…). 
7 – A definição dos critérios e a delimitação das áreas territoriais 
beneficiárias, nos termos do número anterior, bem como todas as 
normas regulamentares necessárias à boa execução do presente artigo, 
são estabelecidas, no prazo de 60 dias a contar da data da entrada 
em vigor da presente Lei, por portaria dos Ministros das Finanças e 
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional. 



 
8 – (…). 
9 – (…). 

 
2 – (…). 
3 – (…). 
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